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Autoriza o Poder Executivo a implantar o banco

de leite materno no Município de Cáceres-MT

e dá outras Providências.

Art. lo - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Cáceres-MT, a

implantar o Banco de Leite materno.

Art,Z" - A Secretaria Municipal de Saúde ficarlresponsável pelo cadastramento

prévio e voluntário das lactantes e dos possíveis benificiários.

Art. 3, - A Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá critérios para garantir a

boa condição de saúde das doadoras.

Art. 4o - A Secretaria Municipal de Saúde Caberá expedirá declaração de doação.

Art. 5o - O poder executivo ficarâautorizado criar e conceder incentivos fiscais

as mulheres doadoras de leite materno.

parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios da

concessão de beneÍicios as doadoras de leite materno.

Art. 5o - O poder executivo frcará autorizado a realizar campaúas publicitárias

de conscientizaçáo sobre a importância da doação do leite matemo'
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JUSTIFICATIVA

O projeto de Lei submetido à apreciação desta Casa objetivaautorizat o Poder

Executivo Municipal a implantar o Banco de Leite Matemo no Município de Cáceres-

MT.

Como é sabido por todos muitas mães não produzem o leite materno para

amamentar seus filhos, em especial às crianças recém-nascidas que necessitam

cotidianamente deste importante alimento.

A implantação do banco de leite matemo proposto no referido Projeto de Lei

terá como finalidade oferecer aos recém-nascidos, cujas mães estão impossibilitadas de

amamentar, a oportunidade de usufruir de uma alimentação saudável. Outra finalidade é

atender crianças prematuras, desnutridas e/ou com patologias que exijam o aleitamento

natural.

Considerando a realidade socioecômica do município de Cáceres-MT, onde

muitas famílias não conseguem prover o leite em pó, o Projeto de Lei contribuirá, pois as

crianças serão atendidas com o leite das doações'

Por todo o exposto, peço a colaboração dos nobres colegas vereadores.
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